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PORTARIA Nº 098/2026 

RETIFICA A PORTARIA Nº 097/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA LONGA/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de correção de erro material constante 
na Portaria nº 097/2026; 

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de rever seus 
próprios atos, nos termos do princípio da autotutela; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica retificado o Art. 3º da Portaria nº 097/2026, onde se lê: 

“... pertencentes ao acervo da Câmara Municipal de Rio Casca ...” 

Passa-se a ler: 

“... pertencentes ao acervo do Município de Barra Longa/MG ...” 

Artigo 2º Fica retificado o inciso VIII do Artigo 2º da Portaria 097/2026, 
onde se lê: 

“....as informações quanto aos procedimentos realizados, à situação geral do 
patrimônio da Câmara Municipal…” 

Passa-se a Ler: 

“… As informações quanto aos procedimentos realizados, a situação geral do 
Patrimonio do Município de Barra Longa…” 

 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
097/2026. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data da Portaria originária, para fins de 
correção de erro material. 

Barra Longa/MG, 06 de Abril de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

ELSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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